
EMENDA Nº         - CMMPV 1212/2024
(à MPV 1212/2024)

Dê-se nova redação ao § 1º-L do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos 
a seguir:

“Art. 26. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º-L. Para manterem o direito ao prazo adicional previsto no § 1º-K, 

os empreendedores, independentemente da fonte de geração, salvo pessoas físicas 
com uso e geração residencial, aportarão garantia de fiel cumprimento em até 
noventa dias e iniciarão as obras do empreendimento em até dezoito meses, ambos 
os prazos contados da data de publicação da Medida Provisória nº 1.212, de 2024, 
observados os seguintes parâmetros:

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Busca-se evitar que pessoas com instalações e fins apenas 
residenciais tenham esse custo acrescido.

Sala da comissão, 10 de abril de 2024.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246021684100
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